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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL D E SANTA LUZ 

EXTRA TO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO Aomvo DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N' 1001-05/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 005/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2025 
CONTRATO N' 1001-05/2025 - Contraiaçto de empresa para presiação de ser,,içoe de assessoria 
jurídica para prestação de serviços especializados na elaboração de estudos e emissão de pareceres, 
representação perante aos Tribunais de Justiça, Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da 
União e demais õrgãos de controle, representação do poder legislativo em Iodas as ações judiciais em 
Que demandar ou for demandado e atividades afins a serem prestadOs na Câmara Municipal de Santa 
Luz - PI. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato nº 1001-05/2025, 
fi rmado entre as partes em 1CV01/2025. 
DA VIG~NCIA: O presente Tenno MitivO terá sua vigência prorrogada de 3U12/2025 à 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do Art. 69, inciso XVII, Art. 91 e 
Art. 101 da Lei Federal N" 14.133/2021 • CláuoulaOUlnla <IO Contrato. 
00 VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do eon1ra10, resotve a 
CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA. não reajuSlar o valor contratual . 
CONTRATANTE ; CÃMARA MUNICIPAL OE SANTA LUZ · PI. 
CONTRATADO(A): ILOENE SOARES V~ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
58.686.554,0001-74. 
BASE LEGAL: Art. &', inciso XVII, Art. 91 e Art. 107 da Lei Federal Nll 14.13,312021 e Cláusula Quinta 
do Cootrato. 
FONTE OE RECURSO: 010101 • Câmara MuntCipal, 01.031.0001.2002.0000 - Manutenção 
Adminlslratlva Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 - outros Serviços d& Terceiros • Pessoa 
Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dez&mbrodo 2025. 

CLAUOHI! llltlEJIIODA :-=----• 
AOCHA.~1 1813l68 ::r=.-:.:=:=-

Claudiné Ribeiro da Rocha 
Presiden1e da Câmara 

Rua Ana Ollv~r., Lopes. N" 422. Bairro Centro - CEP: 64910-00 
T~:(89)356~1323 - CNPJ: 74 .003.468J0001 -76 

E-mail: cam.imsantaluz@hotmall.eom - Snnta Luz • Pfoul • Brasil 

ID: 51750158AC144 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

PORTARIA 001/ 20 26 0 2 de Janeiro de 2026 

" OlspM Sobre a nomeação d a senhora Bianca 

Ketlen Lima da Costa para exercer o Cargo de 

Cont ro lt1dora Gera l e d.i outras providências". 

A Cãmara M unicipa l de Santa Luz, Estado do Piauí, através de seu Presidente 

Vereador CLAUOINt RIBEIRO DA ROCHA, no uso dE! suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Orgànlca do Município, c/c com a Constituição Federal, na forma legal e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o exerclcio do Cargo de 

Cont rolador(a) Geral da Cámara M unicipal. 

CONSIDERANDO a natureza do exercício desse Cargo, no que tange a 

responsabilidade perante os órgãos fi scalizadores da Administração Pública. 

CONSIOEAANOO as regras estabelecldas na Lei de Responsabllldade Fisca l, 

CONSIOERTANOO que a Cãmara Municipa l não dispõe de servidores efet ivos no seu 

quadro funcional que possam ser nomeados para o Cargo de Controladora Geral , 

RESOLVE: 

Ar-ti(!O 19 - Fica NOMEADA a senhora Bianca Ketlen Um-1 da Costa, CPF: 

088.002.033•45, para desempenhar o Cargo de Cont roladora Geral da ~ara Municipal de 

Sant a Luz:, Est ado do Piauí, iniciando seu mandato em 02 de Janeiro de 2026 a 31 de 

dezembro de 2026. 

Art igo 2a • O Cargo da Controladora Geral será a de: Exercer o controle do sistema 

administrat ivo, objetivando o cumprimento dos programas, objetivos e m etas E!Spe lhadas no 

plano plurlanual, na lei de diret rizes orçamentá rias e nos orçamentos e a observincla à 
legislação e às normas que or ientam a atividade específica do órgão le1lslativo; Exercer o 

controle sobre a observ:linda il legis laç,o e às normas gera is que regulam o e1Cercíclo d as 

ati\lidades auxiliares do sistema administrat ivo; Exercer o cont role sobre o uso e guarda de 

bens pertencentes ao Poder LE!gislativo, colocados .à disposiçlo de qualqi..er pessoa física ou 

entidade quE! os utilizE! no E!xerclcio dE! suas funções; Avalia r, sob o aspeao da IE!ga lidade, a 

Ru.ii An.;,i O liv,e,it& Lope$, N"422. BQittQ cenuo- CEP: 64910.IIQ 
Tel:(89)35651323- CNPJ: 74.003.468/0CNl1-78 

E-mail: caM.11m.sanIaIoz@hQtmaiLeom- sant.11 Lu2: - Piaur - BJ'2$il 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

execução dos contratos, convênios e inst ru mentos congêneres afetos ao respectivo sistema 

administrativo, em que o Poder Leglslatlvo seja parte; Manter registro periódico de 

informações ac:erca da execução dos cont roles setoriais, em sistema informatizado, arquivos 

digitais ou em meio físico. sendo responsável pela veraci dade das inform ações prestadas; 

Apoiar o Cont role ExtE!rnO ((Tribunal de Contas do Estado - TCE/PI e demais órgão dE! 

controle) no exercfclo de sua mlsstlo e E1Cecutar demais funções ligadas à sua área de 

atuação, por determ inação legal ou da presid~ncia. 

Artigo 3e • O prazo do mandato mencionado no artigo 1• desta port;nia pode ser 

renovado por períodos subsequentes. 

Artigo 4• · Esta Portaria E!nt ra em vigor na data de sua publicaçlo. 

REGISTRE·SE, PUBLIQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Luz • Piauí, aos 02 (dois) dias 

do mês de janeiro do ano de dois m il e vinte e seis. 

CLAUDINE RIBEIRO DA •. -- • 
ROCHA:96871873368 =-=-:.:::•--

Claudlni Ribeiro da Rocha 

Presidente da amara 

Rua Ana Ollvelra Lopes. N" 422. Bairro Centro - C EP: 64910.00 
Tel:(89)35651323 - CNPJ: 74.003.468/0001•76 

E-mail: camarasantaluz@holmall.com - Santa Luz• Plaul • Brasil 

ID: 179EA2E2C1CE4 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

PORTARIA 02/2<l26 0 2: de janeiro dt! 2:02:6 

"Dispõe Sobre a nomeação da senhora Bianca 

Prudfncia da Silva para exerCE!r o Cargo de 

Assessora Parlamentar e dá outras providências ... 

A Câmara Municipal de Santa Luz, Estado do Plaul, at ravés de seu Presidente 

Vereador CLAUDINE RIBEIRO DA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhes silo 

conferidas pela Lei Orgãnlca do M unlcfpio, c/c com a Const ltolç:lo Federal, na forma legal e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regu lamentar o exercício do Cargo de Assessora 

Parlamentar da Càmara Municipal. 

CONSIDERANDO a natureza d o exercício desse Cargo, no que tange a 

responsabilidade perante os órgãos flscallzadores da Administração P~btlc.a. 

CONSIDERANDO a.s regras estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fisca l. 

CONSIDERTANDO qu~ o CSmaro Municipal n3o dispõe de servidores efot ivos no seu 

quadro funcional que possam ser nomeados para o Cargo de Assessora Parlamenta r . 

RESOLVE, 

Artigo 1e - Fica NOMEADA a senhora Bianca Prudência da Silva, CPF: 072.628.893-

46, para desempenhíllr o Qllrgo de Assessora Parlamentar da Câmara M unicipal de Santa Luz, 

Estado do Piaul, Iniciando seu mandato em 02 de Janeiro de 2026 a 3 L de dezembro de 

2026. 

Ar tigo 29 - O Cargo da Assessora Part amentar será a de: Assessorar a Mesa da 

Câmara M \.l nicipal nos assuntos polít ic-os/ legislat ivos, aos Vereadores, nai o rientação dos 

trabalhos legislat ivos e ao Presidente, no desE!mpenho dE! suas atribuições e funções 

regimentais; Permanecer à disposição da Presld@ncla e dos Vereadores no horário de 

expediente da C.ãmara, além de disponibilidade permanente para serviços de 

assessoramento polltlco, que lhe forem determinados ou solicltado~ Auxlllar a Mes.a 
Diretora da Cãmara no desenvolvimento de suas funções; Participar das ,essões ord inárlõls, 

extraordinárias e solenes, auxiliando a M esa e os Vereadores; Encaminhar para o setor 

Rua Ana ouve Ira Lopes, N"' 422, Bairro centro - CEP: 6491 o.eo 
Tel:(89)35651323- CNPJ: 74 .003.468/0001•76 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

competente para elaboração as propos;ções dos Senhores Vereadores e Presid~ncia da 
Ornara, no que se referem às Indicações, requerimentos, moções, emendas, oflclos, 
projetos, etc.; Receber, estudar e propor soluções em expedientes e processos, ana lisando e 
acompanharido junto aos demais setores e através de reuniões com a Presidência e os 
Senhores Vere.1dores para poder encamlnhâi -los à apreciação; Recepcionar e atender 

munícipes, entidades, :issod:içi5es de classe e dem3ls visitantes, prestando-lhes 

esclarecimentos; Orientar na elaboração de pronunciamentos pUblicos em atos políticos e 
entrevlst.1s .1os meios de comunlcaç:lo; Gozar de conflan~ dóill Mesa Olretor.1 para o 

e;l(ercfcio de suas funções; Tarefas e;l(ternas através de visitas e reuniões com a comunidade, 

Comparecimento a bancos, cartórios e repartições pUblicas a fim de dar suporte as 
atividades legislativas exercidas pelos Vereadores; Executar demais funções ligadas à sua 

área de atuação, por determlnaç3o legal ou do presidêncio. 

Artigo 39 • O prazo do mandato mencionado no artigo i♦ desta portaria pode ser 

renov.ido por períodos subsequentes. 

Artigo 4 • . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaç3o. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa luz - Piauí, aos 02 (dois) dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

CLAUDINE RIBEIRO DA ~..:e"'--.._ ... 
ROCHA:96871873368 ~~~'=" 

Claudlnê Ribeiro da Rocha 

Presidente da Câmara 

Rua Ana Oliveira lopes, N° 422, Bairro Centro - CEP: 64910-00 
Te1;(89)35651323 - CNPJ; 74.003.468J0001-76 

E-mail: camarasantaluz@hotmall.com - Santa luz - Plaul • Brasil 

10: EC44088380714 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

PORTARIA 003/2026 02 de Janeiro de 2026 

" OlspM Sobre a nomeação da senhora Suzane de 

Paula Fernandes de Farias para exercer o Cargo de 

Assessora Parlamentar e d~ outras providências". 

A Cãmara Municipal de Santa luz, Estado do Piauí, através de seu Presidente 

vereador CLAUOINt RIBEIRO DA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Orgànlca do Município, c/c com a Constituição Federal, na forma legal e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o exercfclo do Cargo de Assessora 
Parlamentar da Câmara Municipal. 

CONSIDERANDO a natureza do exerdclo desse Cargo, no que tange a 

responsabi lidade perante os órgãos fiscalizadores da Administração Pública. 

CONSIOEAANOO as regras estabelecidas na Lei de Responsabllldade Fiscal , 

CONSIOERTANOO que a Cãmara Municipal não dispõe de servidores efetivos no seu 

quadro funcional que possam ser nomeados para o Cargo de Assessora Parlamentar. 

RESOLVE: 

Artico 19 - Fica NOMEADA a senhora Suzane de Paula Fernandes de Farias , CPF: 

064.305.663-74, para desempenhar o Cargo de Assessora Parlamentar da Cimara Munlclpal 

de Santa Lu1, Estado do Piauí, Iniciando seu mandato em 02 de Janeiro de 2026 a 31 de 

dezembro de 2026. 

Artigo 29 - O Cargo da Assessora Parlamentar será a de: A$Sessorar a Mesa da 

amara Municipal nos assuntos políticos/legislativos, aos Vereadores, rla orientação dos 

trabalhos legislativos e ao Presidente, no desempenho de suas atrl lbulções e funções 

regimentais; Permanecer à disposição da Presidência e dos Vereadores no horário de 

expediente da Câmara, além de dlsponlbllldade permanente para serviços de 

assessoramento político, que lhe forem determinados ou solicitados;; Auxiliar a Mesa 

Diretora da Cimara no desenvolvimento de suas funções; Participar das sessões ordinárias. 

extraordinjrias e solenes, auxiliando a Mesa e os Vereadores ; Encaminhar para o setor 

Ro.ii An.;,i Oliv,e,it& lope$, N"422, BQittQ cenuo- CEP: 64910-IIQ 
Tel:(89)35651323- CNPJ: 74.003.468/0CNl1-78 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

competente para elaboração as proposições dos Senhores Vereadores e Presidê-ncia da 

Ornara, no que se referem às Indicações, requerimentos, moçôes, emendas, ofícios, 

projetos, etc.; Receber, estudar e propor soluções em expedientes e processos, analisando e 

acompanhando junto aos demais setores e através de reuniões com a Presidência e os 
Senhores Vereadores para poder encaminhj.los à apreciação; Recepcionar e atender 

munfclpes, entidades, associações de classe e demais visi tantes, prestando-lhes 

esclarecimentos; Orientar na elaboração de pronunciamentos públicos em atos políticos e 

entrevistas aos meios de comunlcaç:Jo; Gozar de confiança da Mesa Diretora para o 

exercício de suas funções: Tarefas externas através de visitas e reuniões t:om a comunidade, 

Comparecimento a bancos, cartórios e repartições públicas afim de dar suporte ãs atividades 

leglslatlvas exercidas pelos Vereadores; Executar demais funções llgadas à sua área de 

atuação, por determinação legal ou da presidência. 

Artigo 39 - O prazo do mandato mencionado no artigo 1 • desta portaria pode ser 

renovado por perfodos subsequentes. 

Artigo 4• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaç:lo. 

REGISTRE•SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da C.Smara Munlcipal de Santa luz • Piauí, aos 02 (dois) dias 

do m~s de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

CLAUDINE RIBEIRO DA ~~-===~ 
ROCHA,96871B73368 :::=-...::;;:;.=• 

,......, .. ,!::':::''-
Claudinê Ribeiro da Rocha 

Presidente da C!limara 

Rua Ana Ollvelra lopes. N° 422. Bairro Centro - CEP: 64910.00 
Tel:(89)35651323 - CNPJ: 74.003.468I0001•76 

E•maíl: camarasantaluz@holmall.com - Santa Luz• Plaul • Brasil 

IO: 9C94A4F71CB04 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

PORTARIA 004/20 26 0 2: de Janeiro de 2:026 

"Dispõe Sobre a nomeação da senhora Thais Milany 

da Conceiçlo Rocha para exercer o Cargo de 

Secretária Executiva e dá outras providências" . 

A Ornara Municipal de Santa luz, Estado do Plaul, at ravés de seu Presidente 

Vereador CLAUDINE RIBEIRO DA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhes silo 

conferidas pela lei Orgãnlca do Munlcfpio, c/c com a Constltulç:lo Federal, na forma legal e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o exercício do Cargo de Secretária 

E1eecut1va da cãmara Munlclpal. 

CONSIDERANDO a natureza do exercício desse Cargo, no que tange a 

responsabllldade perante os órgãos flscallzadores da Administ ração P~btlc.a. 

CONSIDERANDO as regra5 estabelecidas na lei de Responsabilidade Fisca l. 

CONSIOERTANDO que o CSmaro Municipal n3o dispõe de servidores cfotivos no seu 

quadro funcional que possam ser nomeados para o Cargo de Secretária Executiva. 

RESOLVE, 

Artigo 12 • Fica NOMEADA a senhora Thais Mllany da Conceição Rocha, CPF: 

067.975.683·31, pi!ra desempenhar o Cargo de Secretária Executiva da Cãimara Municipal de 

Santa Luz, Estado do Piauí, Iniciando seu mandato em 02 de Janeiro de 2026 a 31 de 
dezembro de 2026. 

Artigo 2 9 - O Cargo da Secretária Executiva será a de: Receber e protocolar papéis 

destinados à Câmara, internos e e;l(te rnos, encaminhando-os ao Gabinete, para 

conhecimento imediato do Presidente e demais autoridades do Legisla-;ivo; Digitar textos 

que tenham llgaç6es diretas aos trabalhos de Interesse geral do Leglslatl'VO e conferi-los após 

a digitação, sob a supervisão e orientaç.ão dos Vereadores, do Asses5or Jurfdieo ou do 

Contador da Cãmara Municipal; Encaminhar para publicaç:Jo em Diários Oficiais os Atos da 
Cãmara Municipal, mediante orientação do Assessor Jurídico ou do Cootador da Clmara 

Municipal, acompanhar as publicações, selecionar, levar os exemplares para conhecimento 

Rua Ana ouve Ira Lopes. N"' 422, Bairro centro - CEP: 64910-eo 
Tel:(89)35651323 - CNPJ: 74.003.468/0001-76 

E--mail: camareMntaluz@hOtmail .oom- Santa Luz.. Piaur. Brasil 


